
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Nº 11.22.01.2024-01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00001.20241108/0001-00

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITAITINGA
E ............................... 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, com sede no(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Edísio Novais de Lima, doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  ................................................,  inscrito(a)  no
CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00001.20241108/0001-00 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação  Direta  nº  11.22.01.2024-01,   mediante  as  cláusulas  e  condições  a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE

CADEIRAS  DE  ESCRITÓRIO  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  ITAITINGA,  CEARÁ.,  conforme  especificações  e  quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Contratação  Direta,
identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 Poltrona giratória presidente 1.0 Unidade
Com o encosto fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 18 mm de espessura
média. Possui curvatura anatômica no encosto de forma à permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se
melhor  à  coluna  vertebral.  Espuma expandida/laminada  em poliuretano  flexível  microcelular,  isenta  de cfc,  com densidade
controlada de 28 kg/m³ com 45 mm de espessura média do tipo  soft.  Espuma expandida/laminada em poliuretano flexível
microcelular, isenta de cfc, com densidade controlada de 28 kg/m³ com 15 mm de espessura média do tipo soft. Revestimento
do encosto em couro ecológico fixado por grampos com acabamento zincado. Contra capa do encosto em couro ecológico fixado
por grampos com acabamento zincado. Suporte do encosto fabricado em mola de aço sae 1050 curvado a quente com posterior
tratamento térmico, com 76,20mm largura e 6,35 mm de espessura, com bordas arredondadas. A fixação da mola no encosto é
feita com parafusos sextavados grau 5 sae j429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas
de garra encravadas e rebitadas na madeira do encosto. Também, a fixação do encosto no mecanismo é feita com parafusos
sextavados grau 5 sae j429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas torque sextavada
com flange na bitola ¼” 20 fpp. Contém apoio de cabeça com estrutura lateral fabricada em barra redonda de aço sae 1213
trefilado redondo com 10 mm de diâmetro e estrutura superior e inferior fabricada em barra redonda de aço sae 1020 trefilado
redondo com 12 mm de diâmetro. Haste de fixação fabricada em chapa de aço nbr 6658 com 3,75 mm de espessura. A união da
estrutura lateral e inferior na chapa de fixação é feito por processo de solda do tipo mig em célula robotizada formando uma
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estrutura única para posterior  montagem. Apoio de cabeça coberto por espuma expandida/laminada em poliuretano flexível
microcelular, isenta de cfc, com densidade controlada de 33 kg/m³ e 30 mm de espessura média. Apoio de cabeça coberto por
espuma expandida/laminada em poliuretano flexível microcelular, isenta de cfc, com densidade controlada de 28 kg/m³ e 20 mm
de  espessura  média.  Revestimento  em  couro  ecológico.  Fixação  do  apoio  de  cabeça  no  encosto  é  feito  com  parafusos
sextavados na bitola ¼" x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira do encosto. Com assento fabricado em
compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 18 mm de espessura média. Possui curvatura
anatômica no encosto de forma à permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral.
Espuma expandida/laminada em poliuretano flexível microcelular, isenta de cfc, com densidade controlada de 33 kg/m³ com 40
mm de  espessura  média.  Espuma  expandida/laminada  em poliuretano  flexível  microcelular,  isenta  de  cfc,  com densidade
controlada de 28 kg/m³ com 20 mm de espessura média do tipo soft. Revestimento do assento em couro ecológico fixado por
grampos com acabamento zincado. Calço de apoio do braço injetado em nylon 6.6 com reforço de 30% de fibra de vidro fixado
na madeira por parafusos. Possui plataforma de regulagem de profundidade do assento com corpo injetado em poliamida 6.6
reforçada com 30% de fibra de vidro e chapa de regulagem fabricada aço nbr 6658 com 4,75 mm de espessura com 6 estágios
de regulagem totalizando 50 mm de curso. O acionamento é feito por gatilho injetado em poliamida 6.0 integrado à plataforma
de regulagem do assento. A fixação da plataforma de regulagem de profundidade no assento é feita com parafusos sextavados
grau 5 sae j429 do tipo flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas
na madeira. A fixação do mecanismo na plataforma de regulagem de profundidade é feita com parafusos sextavados grau 8.8 na
bitola m8 em furos roscados m8 na chapa de regulagem de profundidade. Possui braços com apoia braços 4d, em poliuretano
injetado soft touch, regulagem de altura, giro horizontal, deslocamento lateral e deslocamento frontal. Estrutura em poliamida
injetada com reforço de fibra de vidro e alumínio injetado, possui 6 posições de regulagem de altura e 65 mm de curso. A fixação
dos braços no assento é feita com 3 parafusos philips, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas sextavada na bitola ¼"x 20 fpp inseridas
sob pressão  nos  calços  de  apoio.  Possui  mecanismo  do  tipo  relax  syncron  com 18°  de  curso  divididos  em 3 estágios  de
regulagem de inclinação do assento e encosto e travamento em qualquer um dos estágios, dotado de sistema anti-impacto que
libera o encosto somente com aplicação de leve pressão das costas do usuário evitando impactos indesejados, ou relax livre com
livre  flutuação.  Possui  ajuste  de  tensão  da  mola  por  manípulo  frontal.  Possui  alavanca  de  comando  independente  para  a
regulagem de inclinação do encosto e para a regulagem da altura do assento. Possui sistema de encaixe da coluna através de
cone morse. Com coluna central desmontável fixada por encaixe cônico fabricada em tubo de aço sae 1010/1020 redondo com
50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede, rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta
resistência, bucha mancal de giro injetada em poliacetal e recalibrada na montagem, sistema de regulagem da altura da cadeira
com mola a gás din 4550 com 115 mm de curso nominal, com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida
montada, devido à compressão dos componentes. Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone
morse. Base giratória desmontável com aranha injetada em nylon 6.6 com reforço de 30% de fibra de vidro de 5 hastes, apoiada
sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 65 mm de diâmetro em nylon, esfera metálica inserida na estrutura, que
facilita o giro, banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com revestimentos vinílicos. Montagem
do rodízio na base é feito através de pino fabricado em aço sae 1010/1020 com diâmetro de 11 mm com anel elástico em aço
que possibilita a montagem direta sem utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da coluna na base por
encaixe cone morse. Com os acabamentos da base giratória desmontável com aranha injetada em nylon 6.6 com reforço de 30%
de fibra de vidro de 5 hastes, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 65 mm de diâmetro em nylon, esfera
metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em poliuretano para uso em piso duro, amadeirados e com
revestimentos vinílicos. Montagem do rodízio na base é feito através de pino fabricado em aço sae 1010/1020 com diâmetro de
11 mm com anel elástico em aço que possibilita a montagem direta sem utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de
montagem da coluna na base por encaixe cone morse. Com as dimensões aproximadas da cadeira com atura total de 1230 a
1345 mm, profundidade total de 735 a 960 mm, largura total de 700 a 810 mm, extensão vertical do encosto de 750 mm,
largura do encosto de 520 mm, profundidade da superfície do assento de 490 mm, largura do assento de 520 mm, altura do
assento de 485 a 600 mm. Na cor preta - 6 anos de garantia

2 Poltrona giratória diretor 16.0 Unidade
Com encosto fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 18 mm de espessura
total em formato de concha. Curvatura anatômica no encosto de forma à permitir a acomodação das regiões dorsal e lombar,
adaptando-se  melhor  à  coluna  vertebral.  Espuma  injetada  anatomicamente  em  poliuretano  flexível  microcelular  de  alta
resistência,  isento  de cfc,  com densidade controlada de 45 a 55 kg/m³ com 60 mm de espessura média.  Revestimento do
encosto em couro ecológico, formado por costuras laterais e centrais em desenho próprio previamente fixado na espuma, fixado
por grampos com acabamento  zincado.  Contra  capa do encosto  em couro ecológico  fixado por grampos  com acabamento
zincado.  A fixação do conjunto  encosto/assento  no mecanismo é feita  com parafusos sextavados grau 5 sae j  429 do tipo
flangeado com trava mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira.  Com
assento fabricado em compensado multilaminado resinado, moldado anatomicamente a quente com 18 mm de espessura total
em formato de concha.  Possui  curvatura na parte frontal do assento para evitar  o estrangulamento na corrente sanguínea.
Espuma  injetada  anatomicamente  em  poliuretano  flexível  microcelular  de  alta  resistência,  isento  de  cfc,  com  densidade
controlada de 45 a 55 kg/m³ com 60 mm de espessura média. Revestimento do assento em cec, formado por costuras laterais e
centrais  em desenho  próprio  previamente  fixado  na  espuma,  fixado  por  grampos  com acabamento  zincado.  A  fixação  do
conjunto  encosto/assento  no mecanismo é feita  com parafusos  sextavados  grau  5 sae j  429 do tipo  flangeado  com trava
mecânica no flange, na bitola ¼"x 20 fpp e porcas de garra encravadas e rebitadas na madeira. Possui estrutura do apóia braços
confeccionados em chapa de aço nbr 6658 com 4,75 mm de espessura com acabamento cromado. Apoio de braço injetado em
polipropileno copolímero na cor preta, fixado na estrutura do braço por parafusos philips cabeça flangeada para plástico. Fixação
da estrutura do apóia-braços na cadeira é feita por parafusos allen cabeça cilíndrica sextavado interno, na bitola 5/16”x18 fpp
em chapas de aço com furo roscado fixadas na madeira do assento/encosto. Possui nas extremidades capa de acabamento para
os parafusos em polipropileno copolímero injetado na cor preta. Possui o mecanismo do tipo relax, com sistema de travamento
na posição de trabalho ou em livre flutuação, com ajuste de tensão da mola através de manípulo frontal. A regulagem de altura
da cadeira e o acionamento da trava do relax são feitos por alavancas independentes.  Sistema de regulagem de altura da
cadeira por coluna de mola à gás acionado por alavanca. Flange superior fabricado em chapa de aço com 3,00 mm de espessura
estampado a frio.flange e cone inferior fabricado em chapa de aço com 3,00 mm de espessura estampado a frio e tubo de giro
fabricado em aço sae 1010/1020 redondo com 19,05 mm de diâmetro e 1,90 mm de espessura da parede. Os componentes são
unidos por solda do tipo mig formando um conjunto para posterior montagem no flange superior  com pino de giro em aço
trefilado sae 1213 maciço com 10 mm de diâmetro, mancalizado em buchas injetadas em poliacetal formando um conjunto único
para posterior  montagem por parafusos.  Assento  com inclinação  fixa entre 0° e -5° e furos com distância  entre centro  de
160x200mm. Possui sistema de encaixe da coluna através de cone morse. Com coluna central desmontável fixada por encaixe
cônico fabricada em tubo de aço sae 1010/1020 redondo com 50,80 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede,
rolamento/mancal axial de giro, arruela de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetada em poliacetal e
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recalibrada na montagem, sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola à gás din 4550 com 115 mm de curso
nominal com tolerância de 5 mm para mais ou para menos, quando medida montada, devido à compressão dos componentes.
Possui sistema de montagem na base e no mecanismo por encaixe cone morse. Sistema de regulagem de altura da cadeira por
coluna de mola à gás. Capa telescópica injetada em polipropileno copolímero texturizado na cor preta, dividido em 3 partes
encaixadas,  usado  para proteger  a  coluna.  Com base  giratória  desmontável  com aranha estampada  cromada de  5  hastes
fabricada em chapa de aço com 2,65 mm de espessura, soldadas em cone central fabricado em tubo aço sae 1010/1020 redondo
com 57,15 mm de diâmetro e 2,25 mm de espessura de parede. Pino do rodízio fabricado de barra de aço trefilado sae 1213
redondo com 10 mm de diâmetro soldado na extremidade da haste, evitando que se soltem. Possui sistema de acoplamento
plástico entre cone da aranha e a coluna injetado em polipropileno copolímero na cor preta, apoiada sobre 5 rodízios de giro
duplo com 50 mm de diâmetro em nylon com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem
em poliuretano  para uso  em piso  duro,  amadeirados  e  com revestimentos  vinílicos.  Montagem do rodízio  na  base  é feito
diretamente sobre o pino soldado na aranha sem utilização de buchas de adaptação. Possui sistema de montagem da coluna na
base por encaixe cone morse. Com acabamento com os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície
através  de  banho  nanocerâmico  por  spray,  executado  em linha  continua  automática,  sem uso  de  produtos  clorados  para
desengraxe, e com posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor
proteção contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster -
epóxi)  garantindo  resistência  a  radiação  e  resistência  química,  w-eco,  atendendo  norma  europeia  rohs,  isenta  de  metais
pesados, na cor preto liso semi-brilho, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa
com esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° c. Os componentes metálicos cromados possuem a superfície
preparada através de decapagem química e polimento, recebendo posteriormente um banho de cromo executado sobre base
niquelada. Com as dimensões aproximadas da cadeira com altura total de 975 a 1090 mm, profundidade total de 745 a 930 mm,
largura total de 690 mm, extensão vertical do encosto de 500 mm, largura do encosto de 480 mm, profundidade da superfície do
assento de 470 mm, largura do assento de 510 mm, altura do assento de 475 a 590 mm. Na cor preta - 6 anos de garantia.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de

R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Itaitinga,  na  classificação  abaixo:  0101.01.031.0001.2.001  -  MANUTENCAO  E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, no(s) elemento(s) de despesa(s):
44905242 - Equipamentos e Material Permanente; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  11.22.01.2024-01.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do
contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Contratação  Direta
nº  .................................................

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta nº  11.22.01.2024-01.

Rua Jonas Alves Barbosa, 25, Centro – CEP: 61.880-000
CNPJ: 41.545.112/0001-05 – Fone/Fax: (85) 3377-1272 – Itaitinga-CE



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
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Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da Comarca  de  Itaitinga para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

ITAITINGA/CE, .......... de.......................................... de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA
CNPJ/MF Nº 41.545.112/0001-05

EDÍSIO NOVAIS DE LIMA
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2.
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